
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Universidade do Estado do Rio de Janeiro

PORTARIA UERJ SEI N.º 1816 DE 12 DE AGOSTO DE 2024

  Constitui o Comitê de Ética em Pesquisa do
Hospital Universitário Pedro Ernesto

 

O VICE-DIRETOR GERAL DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO, no
uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Constituir o Comitê de Ética em Pesquisa do Hospital Universitário Pedro Ernesto,
com os membros abaixo citados:

 

Wille Oigman, CPF: 262.432.707-00, Função no CEP: Coordenador Titular,
Ocupação/Atividade: Professor visitante de Clínica Médica sem cargo na Ìnstituição, Categoria
profissional: Medicina;

 

Ronilson Gonçalves Rocha, CPF: 951.145.216-91, Função no CEP: Coordenador Adjunto;
Ocupação/Atividade: Professor na Ìnstituição, Categoria profissional: Enfermagem;

Thiago Prudente Bartholo, CPF: 087.040.627-28, Função no CEP: Membro Titular,
Ocupação/Atividade: Professor Pneumologia na Ìnstituição, Categoria profissional: Medicina;

Magda Conceição Barbosa Gomes, CPF: 025.061.127-90, Função no CEP: Membro
Titular, Ocupação/Atividade: Médica na Instituição, Categoria profissional: Medicina

Ana Flávia Almeida Barbosa, CPF: 112.339.926-35, Função no CEP: Membro Titular,
Ocupação/Atividade:: Professora na Instituição, Categoria profissional: Odontologia

Luciana Guimarães Assad, CPF: 821.643.047-72, Função no CEP: Membro Titular,
Ocupação/Atividade: Professora na Instituição, Categoria profissional: Enfermagem

Fabrício Borges Carrerette, CPF: 838.743.647-04, Função no CEP: Membro Titular,
Ocupação/Atividade: Professor de Urologia na Instituição, Categoria profissional: Medicina

Michelle Rabello da Cunha, CPF: 137.613.917-06, Função no CEP: Membro Titular,
Ocupação/Atividade: Nutricionista na Instituição, Categoria profissional: Nutrição

Daniela Bouzas Rodeiro, CPF: 127.258.487-92, Função no CEP: Membro Titular,
Ocupação/Atividade: Médica na Instituição, Categoria profissional: Medicina

 

Art. 2º - O mandato dos membros terá validade de 4 (quatro) anos, devendo ser renovado ao
final desse período, em conformidade ao artigo 12 da Resolução CNS nº 706/2023;
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Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário

 
 

Atenciosamente,
 

Professor José Luiz M. Bandeira Duarte
VICE-DIRETOR GERAL DO HUPE / UERJ

Matrícula 5027-8 / ID 2551034

 

Documento assinado eletronicamente por José Luiz Muniz Bandeira Duarte, Vice-diretor(a), em
12/08/2024, às 10:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 80739195 e
o código CRC 0ACC445F.

Referência: Processo nº SEI-260007/003550/2024 SEI nº 80739195
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SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DA REITORA

PORTARIA REITORIA Nº 1309 DE 12 DE AGOSTO DE 2024

INSTITUI GRUPO DE TRABALHO PARA OS
FINS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o Processo nº SEI-260006/035453/2024;

R E S O LV E :

Art. 1º - Instituir Grupo de Trabalho para coordenação das emendas
parlamentares destinadas à Universidade do Estado do Rio de Janei-
ro, sob a coordenação do diretor da Diretoria de Planejamento da
UERJ - DIPLAN.

Art. 2º - O diretor da DIPLAN, posteriormente, indicará os nomes dos
membros para a constituição do referido Grupo de Trabalho.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na presente data, revogadas
as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2024

GULNAR AZEVEDO E SILVA
Reitora

Id: 2586400

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O S DA R E I TO R A
DE 12.08.2024

PROCESSO Nº SEI-260006/035015/2024 - AUTORIZO o afastamento
de DÉRCIO SANTIAGO DA SILVA JÚNIOR, matr. nº 35.945-5, Pro-
fessor Associado, no período de 06/09/2024 a 20/09/2024,para par-
ticipar de visita acadêmica às instituições de ensino e pesquisa no
Reino Unido e na cidade de Genebra, Suíça.

PROCESSO Nº SEI-260006/022093/2024 - ACOLHO a Manifestação
80276850 da PGUERJ. DETERMINO a instauração de processo ad-
ministrativo disciplinar em face da servidora Gisele dos Santos Olivei-
ra, matrícula nº 3464-8.

PROCESSO Nº SEI-260006/012463/2024 - AUTORIZO o cancelamen-
to do afastamento para curso de formação - etapa concurso de CLAY-
TON TRINDADE DA SILVEIRA, matr. nº 42.299-8, ID Funcional
51475995, Técnico Universitário II/Assistente Administrativo, para o
período de 18/03/2024 a 18/09/2024, nos termos do artigo 11, inciso
X, do Decreto Lei Estadual nº 220/75 e da Resolução SEFAZ nº
195/2018. Fica sem efeito o despacho de 09/05/2024, publicado no
DOERJ de 13/05/2024.

Id: 2586402

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO S DO SUPERINTENDENTE
DE 12.08.2024

PORTARIA UERJ/SGP SEI-996/2024 - APOSENTA SHEILA CABO
GERALDO, matr. nº 33.914-3, ID. Funcional nº 39958957, Professor,
categoria Associado, nível 1, com 40 horas semanais, pertencente ao
regime de trabalho com Dedicação Exclusiva, nos termos da Lei
8.267/2018, de acordo com o artigo 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003, c/c artigo 2º da Emenda Constitucional Estadual nº 90/2021.
Processo nº SEI-260006/034200/2024.

PORTARIA UERJ/SGP SEI-1042/2024 - APOSENTA MIGUEL ANGE-
LO CAMPOS RIBEIRO, matr. nº 33.748-5, ID. Funcional nº 25487752,
Professor, categoria Associado, nível 1, com 40 horas semanais,
pertencente ao regime de trabalho com Dedicação Exclusiva, nos
termos da Lei 8.267/2018, de acordo com o artigo 6º da Emenda
Constitucional nº 41/2003, c/c artigo 2º da Emenda Constitucional
Estadual nº 90/2021, a contar de 11/04/2024. Processo nº SEI-
260007/061813/2023.

Id: 2586403

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

D E S PA C H O S DO SUPERINTENDENTE
DE 07.08.2024

PROCESSO Nº SEI-260006/014002/2024 - DEFIRO a redução de
50% da carga horária para MARÍLIA FRANÇA COSTA, ID: 44380917,
matr. nº 36.545-2, Técnico Universitário Superior/Nutricionista, para
acompanhamento do dependente JOAQUIM COSTA BRANDÃO, tendo
em vista o parecer favorável do DES-SAUDE SEI nº 80209265, con-
forme Art. 6º, do Decreto Estadual nº 14.870/1990 c/c o Art. 5º, da
Lei Estadual nº 3.807/2002, ficando as prorrogações do presente be-
nefício a serem controladas pela COODIV/SECONC, com base nos
pareceres provenientes das reavaliações periódicas realizadas pelo
DES-SAUDE.

DE 12.08.2024

PROCESSO Nº SEI-260006/036359/2024 - A U TO R I Z O o adiamento
de Posse por 60 dias, até 12/10/2024, da candidata GEDALVA DE
OLIVEIRA DA FONSECA, aprovada em Concurso Público para o car-
go de Técnico Universitário I - Assistente Administrativo, nomeada pe-
la Portaria nº 837/2024 publicada no DOERJ em 15/07/2024, em con-
formidade com o §1º do art. 14 do Decreto Estadual 2479/79.

PROCESSO Nº SEI-260007/001718/2024 - CONCEDO a isenção do
imposto de renda retido na fonte à ELISA DA COSTA PINTO, matr. nº
26.783-1, ID. Funcional 2566593-6, Técnico Universitário Superior/Bió-
logo, inativo, conforme a Lei Federal nº 7.713/1988, alterada pela Lei
Federal nº 11.052/2004, com validade a contar de 23/05/2024 (data
da Junta Médica), em caráter permanente.

Id: 2586405

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

APOSTILAS DO SUPERINTENDENTE
DE 12.08.2024

PORTARIA SRH Nº 204/1994 - A referida Portaria fica apostilada pa-
ra FAZER CONSTAR que o nome da servidora passa a ser CLAU-
DIA LEITE DE MORAE, tendo em vista a correção de registro civil.
Processo nº SEI-260006/022615/2024.

PORTARIA SRH Nº 323/2013 - A referida Portaria fica apostilada pa-
ra FAZER CONSTAR que o nome da servidora passa a ser MONI-
QUE BARRETO SANTANA IORIO, tendo em vista a alteração de es-
tado civil. Processo nº SEI-260006/035896/2024.

PORTARIA SRH Nº 831/2013 - A referida Portaria fica apostilada pa-
ra FAZER CONSTAR que o nome da servidora passa a ser ALES-
SANDRA DE SOUZA NASCIMENTO GREGÓRIO, tendo em vista a
alteração de estado civil. Processo nº SEI-260006/035396/2024.

PORTARIA SRH Nº 1068/2012 - A referida Portaria fica apostilada
para FAZER CONSTAR que o nome da servidora passa a ser
THAYENE TEIXEIRA DA SILVA DIAS, tendo em vista a alteração de
estado civil. Processo nº SEI-260006/035864/2024.

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E I N O VA Ç Ã O

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO

ATO DO VICE-D I R E TO R

PORTARIA UERJ Nº 1.816 DE 12 DE A G O S TO 2024

CONSTITUI O COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUI-
SA DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO
E R N E S TO .

O VICE-DIRETOR DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNES-
TO DA UERJ, no uso das atribuições legais, e

CONSIDERANDO o constante nos autos do processo nº SEI-
260007/003550/2024.

R E S O LV E :

Art. 1º - Constituir o Comitê de Ética em Pesquisa do Hospital Uni-
versitário Pedro Ernesto, com os membros abaixo citados:

Wille Oigman, CPF: 262.432.707-00, Função no CEP: Coordenador Ti-
tular, Ocupação/Atividade: Professor visitante de Clínica Médica sem
cargo na Instituição, Categoria profissional: Medicina;
Ronilson Gonçalves Rocha, CPF: 951.145.216-91, Função no CEP:
Coordenador Adjunto; Ocupação/Atividade: Professor na Instituição,
Categoria profissional: Enfermagem;
Thiago Prudente Bartholo, CPF: 087.040.627-28, Função no CEP:
Membro Titular, Ocupação/Atividade: Professor Pneumologia na Insti-
tuição, Categoria profissional: Medicina;
Magda Conceição Barbosa Gomes, CPF: 025.061.127-90, Função no
CEP: Membro Titular, Ocupação/Atividade: Médica na Instituição, Ca-
tegoria profissional: Medicina
Ana Flávia Almeida Barbosa, CPF: 112.339.926-35, Função no CEP:
Membro Titular, Ocupação/Atividade:: Professora na Instituição, Cate-
goria profissional: Odontologia
Luciana Guimarães Assad, CPF: 821.643.047-72, Função no CEP:
Membro Titular, Ocupação/Atividade: Professora na Instituição, Cate-
goria profissional: Enfermagem
Fabrício Borges Carrerette, CPF: 838.743.647-04, Função no CEP:
Membro Titular, Ocupação/Atividade: Professor de Urologia na Institui-
ção, Categoria profissional: Medicina
Michelle Rabello da Cunha, CPF: 137.613.917-06, Função no CEP:
Membro Titular, Ocupação/Atividade: Nutricionista na Instituição, Cate-
goria profissional: Nutrição
Daniela Bouzas Rodeiro, CPF: 127.258.487-92, Função no CEP:
Membro Titular, Ocupação/Atividade: Médica na Instituição, Categoria
profissional: Medicina

Art. 2º - O mandato dos membros terá validade de 4 (quatro) anos,
devendo ser renovado ao final desse período, em conformidade ao ar-
tigo 12 da Resolução CNS nº 706/2023;

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2024

JOSÉ LUIZ M. BANDEIRA DUARTE
Vi c e - D i r e t o r Id: 2586262

PORTARIA SGP Nº 058/2020 - A referida Portaria fica apostilada pa-
ra FAZER CONSTAR que ficam fixados em R$ 17.230,12 os proven-
tos mensais de SUSANA MARA MIRANDA PACHECO, Professor, ca-
tegoria Associado, matr. nº 32.452-5, ID Funcional 6076122, a contar
de 27/01/2020. Processo nº SEI-E-26/007/8857/2019.

PORTARIA SGP Nº 064/2020 - A referida Portaria fica apostilada pa-
ra FAZER CONSTAR que ficam fixados em R$ 8.462,20 os proventos
mensais de CLAUDIA MARCIA DIAS RIBEIRO, Técnico Universitário,
categoria II, perfil Assistente Administrativo, matr. nº 07.346-0, ID Fun-
cional 25529129, a contar de 20/02/2020. Processo nº SEI-E-
26/007/9890/2019.

PORTARIA SGP Nº 069/2020 - A referida portaria fica apostilada para
FAZER CONSTAR que ficam fixados em R$ 6.584,10 os proventos
mensais de SONIA MAIBON SAUER, Professor, categoria Auxiliar,
matr. nº 03.421-5, ID Funcional 2551571-3, a contar de 04/02/2020.
Processo nº SEI-E-26/007/1130/2016.

PORTARIA SGP Nº 077/2020 - A referida Portaria fica apostilada pa-
ra FAZER CONSTAR que ficam fixados em R$ 10.910,01 os proven-
tos mensais de KATIA TELLES NOGUEIRA, Técnico Universitário Su-
perior, perfil Médico, matr. nº 32.097-8, ID Funcional 25775421, a con-
tar de 07/02/2020. Processo nº SEI-E-26/007/8858/2019.

PORTARIA SGP Nº 088/2020 - A referida portaria fica apostilada para
FAZER CONSTAR que ficam fixados em R$ 8.791,55 os proventos
mensais de DAGMAR CORDEIRO FIGUEIRA PINTO, Técnico Univer-
sitário, categoria II, perfil Assistente Administrativo, matr. nº 26.695-7,
ID Funcional 2564334-7, a contar de 12/02/2020. Processo nº SEI- E-
2 6 / 0 0 7 / 11 0 1 / 2 0 1 8 .

PORTARIA SGP Nº 092/2020 - A referida portaria fica apostilada para
FAZER CONSTAR que ficam fixados em R$ 11.161,34 os proventos
mensais de LENIZE COSTA DOS REIS MARINS DE CARVALHO,
Técnico Universitário Superior, perfil Farmacêutico-bioquímico, matr. nº
32.584-5, ID Funcional 25560859, a contar de 13/02/2020. Processo
nº SEI-E-26/007/8845/2019.

PORTARIA SGP Nº 099/2020 - A referida Portaria fica apostilada PA -
RA FAZER constar que o cargo constante na presente Portaria, é
"Auxiliar Técnico Universitário, categoria IV, perfil Auxiliar Administra-
tivo", e não como constou. FICAM FIXADOS em R$ 8.822,59 os pro-
ventos mensais de PAULO SERRA SOARES, Auxiliar Técnico Univer-
sitário, categoria IV, perfil Auxiliar Administrativo, matr. nº 26.443-2, ID
Funcional 25756109, a contar de 03/03/2020. Processo nº SEI-E-
26/007/8305/2019.

PORTARIA SGP Nº 172/2020 - A referida portaria fica apostilada para
FAZER CONSTAR que ficam fixados em R$ 7.071,83 os proventos
mensais de KATIA DO SOCORRO DE MIRANDA ALVARES, Técnico
Universitário, categoria II, perfil Assistente Administrativo, matr. nº
31.956-6, Id funcional 25525042, a contar de 13/03/2020. Processo nº
SEI-E-26/007/8151/2019.

Id: 2586404
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